
 

Uso Interno CPFL 

ATA DA 230ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE CONSUMIDORES 

DE ENERGIA ELÉTRICA DA COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - 

COCEN CPFL PAULISTA  

 

No dia vinte e cinco de março do ano de 2022 foi realizada a ducentésima 

trigésima Reunião Ordinária do COCEN CPFL Paulista via vídeo conferência.  

Participaram dessa reunião os seguintes representantes de classes de 

consumidores e da CPFL Paulista. 

 

COCEN CPFL Paulista 

REPRESENTANTE DA CLASSE COMERCIAL 

CARLOS AUGUSTO GOBBO – Conselheiro Titular – Presidente COCEN 

REPRESENTANTE DA CLASSE RESIDENCIAL 

WILSON DAVID – Conselheiro Suplente 

REPRESENTANTE DA CLASSE INDUSTRIAL 

RUY ROBERTO OLIVERA BOTTESI – Conselheiro Titular  

REPRESENTANTE DA CLASSE RURAL 

ADEMAR PEREIRA - Conselheiro Suplente 

REPRESENTANTE DA PODER PÚBLICO 

MAURÍCIO SIMÕES AUGUSTO - Conselheiro Titular 

JOÃO BATISTA GADIA - Conselheiro Suplente 

REPRESENTANTES DA CPFL PAULISTA 

ELIVANIA DE OLIVEIRA LOPES DA ROCHA – Secretário Executivo Titular  

PAULO ESPINDOLA CAMARGO - Secretário Executivo Suplente 

 

CONVIDADOS 

COCEN CPFL Piratininga 

REPRESENTANTE DA CLASSE INDUSTRIAL  

FENANDO CORRADINE NABAS – Conselheiro Titular 

REPRESENTANTE DA CLASSE RURAL 

STEPHANNIE CAROLYN PEREIRA - Conselheiro Suplente 

REPRESENTANTE DA PODER PÚBLICO 

SILVIO ROMERO - Conselheiro Suplente 
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REUNIÃO 

 

Ao dia 25 de março de 2022, as 11:30hs foi realizada via vídeo conferência, 

pela plataforma Teams, a ducentésima trigésima Reunião Ordinária do Conselho 

de Consumidores da CPFL Paulista (COCEN Paulista). 

O objetivo da reunião foi a avaliação e aprovação dos indicados para composição 

do novo conselho com mandato que terá início em 01/07/2022 e término em 

31/12/2026. 

A reunião foi realizada em observação ao disposto no § 4º do Art. Art. 8º da 

REN 963/2021, como segue: 

Art. 8º As entidades representativas das classes de unidades consumidoras 

citadas no caput do art. 4º devem ser escolhidas pelo Conselho com base em 

critérios objetivos que garantam a sua representatividade na respectiva área de 

atuação da Distribuidora. 

§ 4º Finalizada a etapa da Audiência Pública, o Conselho deve realizar reunião 

ordinária visando a escolha das entidades representativas e dos novos 

Conselheiros, podendo, se julgar vantajoso, recorrer a duas entidades para 

representar uma mesma classe de consumo, reservando a cada uma delas, 

respectivamente, a vaga de Conselheiro Titular e de Conselheiro Suplente 

Dando início ao trabalho, o Presidente do Conselho da CPFL Paulista, citou o 

nome dos indicados a representante das classes de consumidores para 

aprovação do Conselho conforme segue: 

Para representar a classe Industrial foram indicados pela Federação das 

Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP os senhores: Sergio Pereira de Souza 

como Conselheiro Titular e Edson Jorge Fim como Conselheiro Suplente. 

Para representar a classe Comercial foram indicados pela Federação Comércio 

de Bens, Serviços e Turismo – FECOMERCIO os senhores: Carlos Augusto 

Gobbo como Conselheiro Titular e José Roberto Pena como Conselheiro 

Suplente. 

Para representar a classe Rural foram indicados pela Federação da Agricultura 

e Pecuária do Estado São Paulo – FAESP os senhores: Ademar Pereira como 

Conselheiro Titular e Roberto Carmanhan De Figueiredo como Conselheiro 

Suplente. 

Para representar a classe Residencial foram indicados pelo Conselho das 

Sociedades de Bairros – CONSABS a senhora Andréia Gomes de Oliveira como 

Conselheira Titular e o senhor Wilson David como Conselheiro Suplente. 
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Para representar a classe Poder Público foram indicados pela Associação Paulista 

de Municípios – APM os senhores: João Batista Gadia como Conselheiro Titular 

e Maurício Simões Augusto como Conselheiro Suplente. 

Conforme exposto abaixo: 

Classe Entidade Titular Suplente 

Rural FAESP Ademar Pereira 

Roberto Carmanhan De 

Figueiredo 

Poder Público APM João Batista Gadia Maurício Simões Augusto 

Residencial CONSABS Andréia Gomes de Oliveira Wilson David 

Comercial FECOMERCIO Carlos Augusto Gobbo José Roberto Pena 

Industrial FIESP Sergio Pereira de Souza Edson Jorge Fim 

 

Após a leitura dos indicados, o Sr. Presidente Carlos Augusto Gobbo, destacou 

ainda que para escolha das entidades, foi levado em consideração a 

representatividade de cada uma dentro da área de atuação da distribuidora. 

Após análise dos nomes indicados, o Sr. Presidente Carlos Augusto Gobbo, 

solicitou aprovação dos Conselheiros presentes, no qual todos foram aprovados 

por unanimidade. 

Sem mais para discorrer, o Presidente do Conselho da CPFL Paulista, Sr. Carlos 

Augusto Gobbo, deu por encerrada a reunião.  

 

Campinas, 25 de março de 2022 

 

 

Carlos Augusto Gobbo           Elivania de Oliveira Lopes  

Presidente do COCEN CPFL Paulista  Secretária Executiva  


